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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Ng  78/2019 

E EMENDA MODIFICATIVA  Ng  1/2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA  

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n2  78/2019 com a Emenda Modificativa n2  

1/2020 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa obter autorização do Poder 

Legislativo para doar imóvel que será destinado à construção de unidades habitacionais. 

A proposição veio acompanhada de justificativa. 

O relator da Comissão de Constituição e Justiça encaminhou oficio ao Autor 

informando da impossibilidade de proferir seu voto diante da ausência de matricula, avaliação 

do imóvel, cópia dos documentos do programa habitacional e impacto orçamentário. 

Foi solicitado dilação do prazo visando solucionar os vícios encontrados e 

remarcada a reunião da comissão para dia 29-01-2020 às 10:00 horas. 

O protocolo dos documentos solicitados foi realizado em 29-01-2020 às 09:54 

horas. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação do projeto. 

O relator da Comissão de Finanças e Orçamento encaminhou oficio ao Chefe do 

Poder Executivo solicitando esclarecimentos e correções. 

0 autor da matéria apresentou emenda e documentos suprindo os erros, vindo 

para nova análise da CCJ que votou favorável a tramitação com a emenda apresentada. 

ANÁLISE E VOTO 

Compete a esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao 

disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir 

parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária. 

Após analise do projeto com a emenda e documentos, verifico que inexiste 

prejuízos de ordem financeira ao município, votando assim, FAVORÁVEL a sua aprovação com 

a emenda apresentada. 

É como voto. 

Sala das Comissões, 6 de fevereiro de 2020. 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Projeto de Lei Ordinária 

n° 78/2019 com a Emenda Modificativa n° 1 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vota 

pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o 

parecer da Comissão nos termos do § 12 do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 07 de fevereiro de 2020. 
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Vice-Presid nte/Relator 

Fabricio Duarte Holovka 
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